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ATO 002/2024 - CMP

ALYSON WANGER DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal
de Parelhas,  Estado do Rio  Grande do Norte,  no uso das  suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 14, caput, do
Regimento Interno da Câmara:
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer ponto facultativo nas dependências da Câmara
Municipal  de  Parelhas  (Sede  e  Anexo  Legislativo)  para  os
expedientes do dia 12 de fevereiro de 2024 (segunda-feira),  em
virtude do das festividades carnavalescas, que instituem o feriado
para o dia 13 de fevereiro de 2024.
Parágrafo  único.  No  que  tange  ao  dia  14  de  fevereiro  de
2024 (quarta-feira de cinzas), o expediente se dará normalmente,
das 7h às 13h.
Art. 2º Este ato entra em vigor na presente data.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, Câmara Municipal de Parelhas/RN,
em 09 de fevereiro de 2024.

ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA
Presidente
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